
 

 

Exmos/as Senhores/as 
 
 
  
 
Em ficheiro anexo e solicitando que seja levado ao conhecimento do Senhor Presidente da 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, tenho a honra de enviar 
a V. Exas., por determinação do senhor Secretario da Procuradoria-Geral da República, o ofício 
n.º 449017.18 de 21.12.2018, bem como o Parecer sobre o Projeto de Lei n.º Projeto de Lei n.º 
873/XIII/3ª (PS) - Altera o Decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro que prova o Regime de 
Execução do acolhimento Familiar; 913/XIII/3ª (PSD) altera o Decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de 
janeiro, que aprova o Regime de Execução do Acolhimento Familiar, 1012/XIII/4ª (PAN) Procede 
à alteração do Regime de Execução do Acolhimento Familiar, reforçando o acolhimento familiar, 
promovendo uma politica efetiva de desinstitucionalização de crianças e jovens, e 1018/XIII/4ª 
(CDS-PP) - 1ª alteração ao decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de janeiro, que aprova o Regime de 
Execução do Acolhimento Familiar, de modo a criar novos direitos nas famílias de acolhimento , 
o qual mereceu a sua total concordância. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
A Assistente Técnica 
 
 
Isabel Anjos 
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Ofício n.° 130348.1 9 de 06-05-201 9 - DA n.° 2176/19

Assunto - Parecer sobre o Projeto de Lei a 873/XIll/3.a (P5);Projeto de Lei n. 913!XIíI/3a(PSD);
Projeto de Lei n. 10 12/XIIl/4 (PAN) e Projeto de Lei 10 18/XIIl/4. a (CDS-PP)

Por determinação superior, tenho a honra de remeter a Vossa Excelência,
o Parecer elaborado pelo Gabinete da Senhora Conselheira Procuradora-Geral da
República sobre o Projeto de Lei n.° 873/Xlll/3 (P5) - Altera o Decreto-Lei a°
11/2008, de 17 dejaneiro que prova o Regime de Execução do acolhimento Familiar;
9 13/XIIl/Y (PSD) altera o Decreto-Lei n.° 11/2008, de 17 de janeiro, que aprova o
Regime de Execução do Acolhimento Familiar, 10 12/Xlll/4 (PAN) Procede à alteração
do Regime de Execução do Acolhimento Familiar, reforçando o acolhimento familiar,
promovendo uma poiltica efetiva de desinstitucionallzação de crianças e jovens, e
1018/Xlll/43(CDS-PP) - ia alteração ao decreto-Lei n.° 11/2008, de 17 de janeiro, que
aprova o Regime de Execução do Acolhimento Famillar, de modo a criar novos
direitos nas famiias de acolhimento o qual mereceu a sua total concordância.

Com os melhores cumprimentos,

O Secretário da Procuradoria-Geral da República

Carlos Adérito Teixeira




















